COMISSÃO DE REDAÇÃO

Redação Final do Projeto de Lei nº. 43, de 21 de novembro de 2000.

Com a aprovação da Emenda nº. 1, da Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, ficará assim a redação final: 

“Dá denominação ao Paço Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

“Artigo 1º. – Passa a denominar-se ‘Paço Municipal Antonio Thirion’ o edifício que sedia a Prefeitura Municipal, localizado à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 35, nesta cidade.”

Artigo 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2000.
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